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A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos
notificará aos Estados membros dessa Organização e aos Estados que
houverem aderido à Convenção e ao Protocolo as assinaturas e os
depósitos de instrumentos de ratificação, adesão ou denúncia, bem
como as reservas, se as houver. Além disso, transmitirá aos mesmos
as declarações mencionadas no artigo 3 deste Protocolo.

Expedido na cidade de Manágua, Nicarágua, no dia onze de
junho de mil novecentos e noventa e três.
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DECRETO N
o
- 6.341, DE 3 DE JANEIRO DE 2008

Dá nova redação a dispositivos do Anexo I
e altera o Anexo II, "a", do Decreto no

5.063, de 3 de maio de 2004, que aprova a
Estrutura Regimental e o Quadro Demons-
trativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções Gratificadas do Ministério do Traba-
lho e Emprego.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 2o, 15, 16, 21 e 29 do Anexo I ao Decreto no

5.063, de 3 de maio de 2004, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2o .....................................................................................

..........................................................................................................

III - unidades descentralizadas: Superintendências Regionais
do Trabalho e Emprego;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 15. ...................................................................................

..........................................................................................................
.
VII - supervisionar, no âmbito de sua competência, a remessa

da legislação e atos administrativos de interesse da fiscalização do
trabalho às Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego;

.............................................................................................." (NR)

"Art. 16. ...................................................................................

.........................................................................................................

VII - supervisionar, no âmbito de sua competência, a remessa
da legislação e atos administrativos de interesse da fiscalização
do trabalho às Superintendências Regionais do Trabalho e Em-
prego." (NR)

"Art. 21. Às Superintendências Regionais do Trabalho e Em-
prego, unidades descentralizadas subordinadas diretamente ao
Ministro de Estado, compete a execução, supervisão e moni-
toramento de ações relacionadas a políticas públicas afetas ao
Ministério do Trabalho e Emprego na sua área de jurisdição,
especialmente as de fomento ao trabalho, emprego e renda, exe-
cução do Sistema Público de Emprego, as de fiscalização do
Trabalho, mediação e arbitragem em negociação coletiva, me-
lhoria contínua nas relações do trabalho, e de orientação e apoio
ao cidadão, observando as diretrizes e procedimentos emanados
do Ministério." (NR)

"Art. 29. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor
Jurídico, ao Subsecretário, ao Corregedor, aos Diretores, aos Co-
ordenadores-Gerais, aos Superintendentes, aos Gerentes Regio-
nais, aos Chefes de Agências e aos demais dirigentes incumbe
planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades
das respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes fo-
rem cometidas, em suas respectivas áreas de competência." (NR)

Art. 2o Os apostilamentos decorrentes do disposto no art. 1o

deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data de publicação
deste Decreto.

Art. 3o Os regimentos internos das Superintendências Re-
gionais do Trabalho e Emprego serão aprovados pelo Ministro de
Estado e publicados no Diário Oficial da União no prazo de noventa
dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 4o O Anexo II, "a", ao Decreto no 5.063, de 2004, passa
a vigorar na forma do Anexo I a este Decreto.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Lupi
Paulo Bernardo Silva
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ANEXO I

(Anexo II, "a" ao Decreto no 5.063, de 3 de maio de 2004)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE CARGO/

FUNÇÃO/

Nº

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

NE/

DAS/

FG

8 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle Interno 102.5
8 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
5 Assistente 102.2

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Ga-
binete

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Imi-
gração

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Assessoria de Comunicação
Social

1 Chefe de Assessoria 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

30 FG-1
20 FG-3

S E C R E TA R I A - E X E C U -

T I VA

1 Secretário-Executivo NE

4 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

Serviço 4 Chefe 101.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

Assessoria de Pesquisa Es-
tratégica

1 Chefe de Assessoria 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

CORREGEDORIA 1 Corregedor 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

COORDENAÇÃO-GERAL
DO FUNDO DE GARAN-
TIA DO TEMPO DE SER-
VIÇO

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

62 FG-1
24 FG-3

SUBSECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Subsecretário-Adjunto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

40 FG-1
25 FG-3

Coordenação-Geral de In-
formática

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Re-
cursos
Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Pla-
nejamento e Gestão Estra-
tégica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Or-
çamento, Finanças e Conta-
bilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Re-
cursos Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Re-
cursos do Fundo de Ampa-
ro ao Trabalhador - FAT

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

CONSULTORIA JURÍDI-

CA

1 Consultor Jurídico 101.5

1 Assistente 102.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de As-
suntos de Direito Trabalhis-
ta

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
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Coordenação-Geral de Aná-
lise de Licitação e Contra-
tos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de As-
suntos de Legislação de
Pessoal

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

OUVIDORIA-GERAL 1 Ouvidor-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

SECRETARIA DE POLÍ-

TICAS PÚBLICAS DE

EMPREGO

1 Secretário 101.6

2 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Con-
tratos e Convênios

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO EM-
PREGO E SALÁRIO

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Ges-
tão Operacional do Conse-
lho Deliberativo do Fundo
de Amparo ao Trabalhador
- CODEFAT

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral do Se-
guro-
Desemprego, do Abono Sa-
larial e Identificação Profis-
sional

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Esta-
tísticas do Trabalho

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Em-
prego e Renda

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE
QUALIFICAÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Qua-
lificação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cer-
tificação
e Orientação Profissional 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE
POLÍTICAS DE TRABA-
LHO E EMPREGO PARA
A JUVENTUDE

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Em-
preendedorismo Juvenil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Par-
cerias
Empresariais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Con-
sórcios Sociais da Juventu-
de

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Pre-
paração e Intermediação da
Mão-de-Obra Juvenil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE INS-

PEÇÃO DO TRABALHO

1 Secretário 101.6

2 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Re-
cursos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE
FISCALIZAÇÃO DO
TRABALHO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Fis-
calização do Trabalho

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE SE-
GURANÇA E SAÚDE NO
TRABALHO

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Nor-
matização e Programas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral Fiscali-
zação e Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE RE-

LAÇÕES DO TRABA-

LHO

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
3 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Re-
lações do Trabalho

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Re-
gistro Sindical

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA NACIO-

NAL DE ECONOMIA

SOLIDÁRIA

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE ES-
TUDOS E DIVULGAÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Pro-
moção e Divulgação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Es-
tudos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE
FOMENTO À ECONO-
MIA SOLIDÁRIA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Fo-
mento à Economia Solidá-
ria

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Co-
mércio Justo e Crédito

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

SUPERINTENDÊNCIAS
REGIONAIS DO TRABA-
LHO E EMPREGO
a) MG/RJ/RS e SP 4 Superintendente 101.4

4 Assessor Técnico 102.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1
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Divisão Jurídica 3 Chefe 101.2

40 FG-1
60 FG-2
12 FG-3

b)AM/BA/CE/ES/GO/
PA/PE/PR e SC

9 Superintendente 101.4

9 Assessor Técnico 102.3
Serviço 27 Chefe 101.1

Serviço Jurídico 6 Chefe 101.1

63 FG-1
99 FG-2
9 FG-3

c)AC/AL/AP/MA/MT/MS/
PB/PI/RN/RO/RR/SE/TO e
DF

14 Superintendente 101.3

14 Assistente 102.2
Serviço 14 Chefe 101.1

56 FG-1
168 FG-3

Gerências Regionais do
Trabalho e Emprego

11 4 Gerente FG-1

456 FG-2

Agências Regionais 480 Chefe FG-2

Presidência da República
.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Exposição de Motivos

No 226, de 27 de dezembro de 2007. Pedidos de indulto formulados por KELLI CRISTINA DA SILVA
e mais quatorze sentenciados. Em face das informações, indefiro. Em 3 de janeiro de 2008.

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 226, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007.

PROCESSO MJ No- SENTENCIADO REGISTRO UF

08016.001019/06-18 Kelli Cristina da Silva ou Keli Cristina da Silva ou
Kelly Cristina da Silva, filha de Antônio Carlos
Bernardo da Silva ou Antônio Carlos Bernardes da
Silva e Neusa Maria de Souza ou Neusa Maria de
Souza da Silva.

51.667.165 ou
33.078.277-0

SP

08016.000998/02-55 Marcelo Monteiro Rodrigues, filho de Otacílio
Candido Rodrigues e de Lourdes Monteiro Rodri-
gues ou Lurdes Monteiro Rodrigues.

20.715.146 ou
31.806.274-4

SP

08016.003518/06-31 Alexandre Moreira Alves ou Alexandre Noreira
Alves, filho de Waldomiro Moreira Alves ou Wal-
domiro Alves ou Valdomiri Moreira Alves e Maria
Edilia Moreira Alves ou Maria Elidia Moreira Al-
ves.

25.985.881 ou
31.597.745-0

SP

08016.005256/06-40 Alexandre Renato Dionísio Giacomini, filho de
Valdomiro Urbano Giacomini ou Valdomiro Gia-
comini ou Valdemiro Urbano Giacomimi e Maria
Aparecida Ultz Giacomini ou Maria Aparecida Ul-
ta Giacomini ou Maria Aparecida Giacomini ou
Maria Aparecida Ultz Giacomini ou Maria Apa-
recida Gicaomimi.

33.893.978 ou
51.188.163-0 ou
51.196.256-3 ou

33.893.978-7

SP

08016.000754/06-04 Floriano Pereira ou Florindo Pereira, filho de An-
tonio Pereira e de Cristina Pereira

17.292.466 ou
19.043.799-0

SP

08016.006179/06-45 Kátia Faria Rocha ou Katia Faria Rocha, filha de
Raul Batista da Rocha e de Maria das Graças Faria
Rocha ou Marcia das Graças Faria.

51.715.697-0 ou
33.233.168 ou
33.233.168-4

SP

08016.006065/06-03 Anselmo Vital, filho de Almir Vital da Silva e
Zuleide Maria dos Santos.

33.458.860 ou
51.258.883-1 ou

33.458-60

SP

08016.001547/06-69 Helio de Rigo, filho de Jose de Rigo ou José de
Rigo e Aparecida Martins de Rigo

14.405.764 ou
51.822.846-0

SP

08016.001581/06-33 Jesue das Mercês de Oliveira ou Josué das Mercês
de Oliveira ou Jesus das Mercês de Oliveira, filho
de Sinval Magela de Oliveira ou Sinval Manjela de
Oliveira ou Sinval Mangela de Oliveira ou Sindal
Magela de Oliveira e de Maria da Luz de Oli-
veira.

16.814.797 ou
21.017.787

SP

08016.000727/06-23 Valdeci Francisco Pereira ou Valdecir Francisco
Pereira, filho de Pedro Pereira e Dirce Areia Pe-
reira ou Dirce Areias Pereira.

24.795.321 ou
31.037.389-x

SP

0 8 0 1 6 . 0 0 5 7 8 0 / 0 6 - 11 Adauri Lourenço Ferreira, filho de Adario Lou-
renço Ferreira e Jandira Conceição de Matos Fer-
reira ou Jandira Conceição de Mattos Ferreira ou
Jandira Conceição Matos Ferreira.

15.308.456 ou
26.090.392

ou23.747.708

SP

08016.004176/06-77 Amacir Martins dos Santos, filho de Sebastião An-
tonio dos Santos ou Sebastião Martins dos Santos
Sebastião Antônio dos Santos e Leonilda Martins
dos Santos ou Geonilda Martins dos Santos.

18.443.811 ou
51.221.228-4

SP

0 8 0 1 6 . 0 0 11 6 1 / 0 6 - 5 7 Claudionor Gonçalves Nunes, filho de Pedro Gon-
çalves Nunes e Severina Pereira Nunes.

14.551.209 ou
14.551.289-7

SP

08016.003587/05-64 Odair Francisco Goulart ou Adair Francisco Gou-
lard ou Adair Francisco Goulart ou Odair F. Gou-
lard, filho de Maria Goulart de Almeida ou Maria
Goulard de Almeida.

51.216.023 ou
51.216.337-6

SP

08016.005779/06-96 Valcir Quintilho da Silva ou Luiz Antonio de Mello
ou Valci Quintilho da Silva ou Andre, filho de
Goncilho Quintilho da Silva ou Concilio Quintilho
da Silva ou Gencilio Quintilho da Silva ou Gon-
cilio Quintilho da Silva ou Gonilio Quintilho da
Silva ou Agoncilho Quintilho da Silva ou Valci
Quintilho da Silva e Aparecida Raimunda da Silva
ou Aparecida Lopes da Silva.

19.069.859 SP

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO
DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E

NORMALIZAÇÃO
<!ID828321-0>

Entidades: AR KAMINSKAS, subordinada à AC SINCOR
Deferem-se o pedido de autorização, formulado pela AC

SINCOR, para realização de serviços de auditoria independente por
Moreira & Associados - Auditores, a ser realizado na AR KAMINS-
KAS, conforme Parecer CGAF ITI 001/2008, nos termos do item 7 do
DOC-ICP-08 da ICP-Brasil. Publique-se. Em 03 de janeiro de 2008.

PEDRO PINHEIRO CARDOSO
Substituto

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL
<!ID825890-0>

PORTARIA No- 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2008

Atribui à Procuradoria Federal Especiali-
zada junto ao INSS em Torres/RS a re-
presentação judicial em causas de natureza
fiscal e de cobrança nos municípios que
especifica.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF n.º 329, de 22 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º. Atribuir à Procuradoria Federal Especializada junto
ao INSS em Torres/RS a representação judicial nas causas de natureza
fiscal, de cobrança e recuperação de créditos relativas às Autarquias e
Fundações Públicas Federais, em curso em varas federais, estaduais e
do trabalho situadas nos Municípios de Torres/RS, Capão da Ca-
noa/RS, Osório/RS, Tramandaí/RS e Terra de Areia/RS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

<!ID825891-0>

PORTARIA No- 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2008

Atribui à Procuradoria Federal no Estado
de Sergipe a consultoria e o assessoramento
jurídicos do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas - DNOCS.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF n.º 329, de 22 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado de Sergipe
a consultoria e o assessoramento jurídicos do Departamento Nacional
de Obras Contra as Secas - DNOCS no Estado de Sergipe.

Art. 2º Fica revogada a Portaria PGF Nº 688, de 4 de Se-
tembro de 2007.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
<!ID825892-0>

PORTARIA No- 3, DE 2 DE JANEIRO DE 2008

Atribui à Procuradoria Federal no Ceará e
aos seus o Escritório de Representação no
Estado do Ceará a representação judicial da
Universidade Federal do Ceará - UFC.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF n.º 329, de 22 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado do Ceará e
aos seus Escritórios de Representação naquele Estado a representação
judicial da Universidade Federal do Ceará.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

GABINETE DO MINISTRO
<!ID826433-0>

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 2o, do Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, tendo em vista
o disposto no Decreto no 24.114, de 12 de abril de 1934, e o que
consta do Processo no 21000.001024/2007-31, resolve:

Art. 1o Prorrogar o prazo estabelecido pela Instrução Nor-
mativa no 43, de 14 de setembro de 2007, para o dia 21 de julho de
2008.

Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

REINHOLD STEPHANES

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE PROGRAMA

<!ID825688-0>

PORTARIA No- 752, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2007

O DIRETOR DE PROGRAMA DA SECRETARIA-EXE-
CUTIVA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere a Por-
taria no- 10, de 04 de fevereiro de 2005, publicada no Diário Oficial da
União de 09 de fevereiro de 2005, e em cumprimento ao que de-
termina o Art. 6o- do Decreto no- 6.046, de 22 de fevereiro de 2007,
publicado no DOU de 23 de fevereiro de 2007, estabelece que:

Art. 1o- O pagamento de despesas no exercício de 2007 das
Unidades Orçamentárias do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, fica limitado aos valores constantes dos Anexos I, II
e III desta Portaria.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.




